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GABINETE DO REITOR 

 

 

PORTARIA Nº 128, DE 18 DE AGOSTO DE 2010 

 

O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando o disposto no Decreto Nº 7.232, de 19/07/2010, que dispõe sobre os quantitativos 
de lotação dos cargos dos níveis de classificação ``C´´, ´´D`` e ´´E´´ integrantes do Plano de 

Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, de que trata a Lei nº 11.091, de 12 

de janeiro de 2005, das universidades federais vinculadas ao Ministério da Educação,   

R E S O L V E 

 
Art. 1º Constituir Comitê Assessor de Vagas de Servidores Técnico-

Administrativos da Universidade Federal de Campina Grande com a finalidade de apresentar, ao 

reitor, indicação de alocação ou realocação para as vagas surgidas no Banco de Servidores 
Técnico-Administrativos, quer seja do quadro efetivo, redistribuídos ou do quadro de contratos 

terceirizados. 

 

Parágrafo único. O Comitê Assessor de que trata o caput deste artigo terá, sob a 
presidência do primeiro membro, a seguinte composição: 

 

MEMBRO Mat. SIAPE FUNÇÃO 

Alexandre José de Almeida 

Gama 

0335324 Pró-Reitor de Gestão Administrativo-

Financeira 

Hiran de Melo 0333900 Secretário de Recursos Humanos 

Vânia Sueli Guimarães Rocha 0336530 Secretária de Planejamento 

 
Art. 2º Compete ao Comitê Assessor: 

 

 I – analisar as demandas de alocação de vagas de servidores técnico-administrativos em 

geral, inclusive as decorrentes de distorções registradas na Instituição; 
 

 II – emitir parecer indicando a ordem de prioridade de alocação de vagas para servidores 

técnico-administrativos surgidas nesta Universidade.  
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Cumpra-se. Dê ciência. Publique-se.   

                                                     

 

 

THOMPSON FERNANDES MARIZ 

Reitor 

 

 

 

(Anexo Decreto 7332) 



 



 



 



 


